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PARECER JURÍDICO  

 

Interessada: Comissão de Licitação. 
Ref.: Processo Licitatório nº 6/2022-015 
Assunto: Inexigibilidade  

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 25, I DA LEI 

8.666/93. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE LICENÇA USO DE 

PROGRAMAS DE COMPUTADOR. REGISTRADO SOB O Nº 

6/2022-015. POSSIBILIDADE. 

 

RELATÓRIO  

 

   Trata-se de pedido encaminhado a esta Assessoria Jurídica para fins de 

manifestação quanto à viabilidade da contratação da empresa, TOGOV NEGÓCIOS 

CONSULTORIA, DESENVOLVIMENTOS E TECNOLOGIA LTDA., para fornecimento de 

SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR, visando atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças, através de contratação direta por 

inexigibilidade de licitação,  fundamentada no art. 25, inciso I da Lei Federal n 8.666/93. 

  O pedido foi encaminhado através da Presidente da CPL da Prefeitura 

Municipal Ipixuna do Pará. 

  Os autos vieram instruídos com os seguintes documentos:  

a) Ofício em que solicita a contratação de empresa especializada em 
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serviços de licença de uso de programas de computador e a devida 

justificativa 

b) Proposta financeira da referida empresa; 
c) Despacho informando a existência de dotação orçamentária para 

contratação; 

d) Declaração de Adequação Orcamentária e Fianenceira do Ordenador;  

e)  Termo de Autuação do Processo Licitatório pela CPL; 

f) Documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal, 

trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômica e financeira; 

g)   Minuta do contrato. 

 

  Posteriormente, os autos vieram a esta Assessoria Jurídica Municipal por 

forma do art. 38, inciso VI, e Parágrafo Único, da lei 8666/93. 

  É o breve relatório. 

 

ANÁLISE JURÍDICA 

   O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no 

procedimento trazido a exame, bem como se é caso de inexigibilidade de licitação, mas 

esta assessoria jurídica não adentrará em aspectos técnicos e econômicos, bem   como 

ao juízo de conveniência e oportunidade na contratação pretendida. 

   Pretende-se, no caso em apreço, contratar empresa especializada em 

fornecimento de licença de uso de programas de computador, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Finanças.   

    Assim, mediante a impossibilidade de submeter à competição que afasta o 

dever geral de licitar, insculpido no art. 37, XXI da Carta Política de 1988. Justificando-

se a contratação frente à necessidade do uso de software, voltado para o direito 

administrativo, dada a necessidade de  acompanhamento especializado das atividades 

administrativas. 
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  Essa impossibilidade, sempre decorre do objeto, seja porque único, como 

nos                           casos de produto exclusivo, seja porque, mesmo não sendo exclusivo, se mostra 

inconciliável com a ideia de comparação objetiva de propostas. 

  A espécie normativa que, atualmente, disciplina a Licitação é a Lei Federal 

nº 8.666 de 21 de junho de 1993. Esta veio regulamentar o artigo 37, XXI da 

Constituição Federal de 1988, haja vista a referida norma não ser de eficácia plena, 

mas sim de eficácia limitada que, em outros dizeres, significa a necessidade de lei 

posterior vir regulamentar seu conteúdo para que gere efeitos no mundo jurídico. 

  No que paira a discussão, cumpre salientar o que trata o artigo 37, XXI da 

CF/88, in verbis: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.” 

   Percebe-se, portanto, que o dever de licitar possui viés constitucional. 

Esta obrigação significa não apenas aceitar o caráter compulsório da licitação em 

geral, mas também respeitar a modalidade já definida para a espécie de contratação a 

ser buscada. 

  Acontece que a própria Constituição da República, como sobredito, delega 

às  legislações infraconstitucionais o possível modo de operar, dentre eles as hipóteses 
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em que as contratações da Administração Pública não serão precedidas de processos 

licitatórios, o que não dispensa um processo administrativo, ressalta-se. 

   Essas exceções normativas denominam-se dispensa e inexigibilidade de 

licitação, limitadas aos casos definidos nos arts. 24 e 25 da Lei Federal nº 8.666/93, 

respectivamente. 

   Dentro do cenário fático é relevante enfatizar que a inexigibilidade de 

licitação é utilizada em casos que houver inviabilidade de competição, tratando-se de 

ato vinculado em que a administração não tem outra escolha, senão contratar, ocasião 

que a lei de licitações estabeleceu hipóteses legais em rol exemplificativo, como 

podemos observar na letra da lei, ao estabelecer o termo: “em especial”, com posterior 

apresentação de três hipóteses. 

   Passando ao estudo da fundamentação legal da inexigibilidade de licitação, 

prevista no artigo 25 da lei de licitações, nos deparamos com a seguinte determinação: 

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 

de competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que 

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivo, vedada a preferência 

de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 

através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 

comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou 

o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 

Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; ...”  

  

   Sobre o tema Jorge Ulisses Jacoby Fernandes leciona que: 

“ ... A inexigibilidade é salientada pela doutrina pátria para 

assegurar que se trata de elenco exemplificativo, firmando a 

assertiva de que os casos registrados não são únicos. Há, 

porém, outra consequência decorrente do uso de tal 

expressão, nem sempre alcançada pelos estudiosos do tema: 
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ao impor taxativamente a inviabilidade, associando-a ao 

termo inexigibilidade, a lei estabeleceu característica 

essencial e inafastável do instituto da inexigibilidade. Assim, 

mesmo quando se caracterizar um dos casos tratados nos 

incisos, se for viável a competição, a licitação é exigível, 

porque não foi preenchido o requisito fundamental descrito 

no caput do art. 25. Todavia, o contrário poderá ocorrer, isto 

é, apresentar-se hipótese em que é inviável a competição; 

mas o caso descrito não se enquadra em nenhuma das 

situações estabelecidas nos incisos. Nessas hipóteses o 

fundamento legal será o próprio caput do art. 25da lei 

8.666/93...” 

 

   Quanto a proteção legal de programa de computador, devemos 

considerar que sua proteção legal, no que tange à propriedade intelectual, é definida 

na Lei de Direitos Autorais, conforme apregoa o art. 7º, XII da Lei nº 9.610/98. Sobre o 

tema, devem ser consideradas, ainda, as condições específicas expressas na Lei de 

Softwares, Lei nº 9.609/98 e a Constituição Federal, que estabelece em seu 

art. 5º, XXVII, que aos autores pertencem os direitos exclusivos de utilização, 

publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que 

a lei fixar. 

  Diante do todo já analisado, verificadas as determinações legais 

concernentes ao procedimento, esta assessoria jurídica entende ser caso de se 

proceder à inexigibilidade de licitação, com obediência ao apregoado no art. 26, da lei 

8666/93, vejamos: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no 

inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade 

referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 

retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o 

desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 

autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/92175/lei-de-direitos-autorais-lei-9610-98
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10629875/artigo-7-da-lei-n-9610-de-19-de-fevereiro-de-1998
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10629446/inciso-xii-do-artigo-7-da-lei-n-9610-de-19-de-fevereiro-de-1998
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/92175/lei-de-direitos-autorais-lei-9610-98
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109879/lei-do-software-lei-9609-98
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/188546065/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10641516/artigo-5-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10730064/inciso-xxvii-do-artigo-5-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988


 

 

          ESTADO DO PARÁ 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ 

CNPJ N°. 83.286.011/0001-84 

ASSESSORIA JURÍDICA - ASSEJUR 
 
 

6 

 

Rua Cristóvão Colombo, S/N – Centro – Ipixuna do Pará – Pará, CEP: 68637-000  

E-mail: assejur@ipixunadopara.pa.gov.br 

 

oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia 

dos atos. (Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou 

de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que 

couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que 

justifique a dispensa, quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III – justifica de preço 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos 

quais os bens serão alocados. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 

1998) 

 

  É salutar delinear que a CPL deverá observar as formalidades do 

parágrafo único do art. 26 da lei citada, e ainda deverá proceder as comunicações 

necessárias para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo legal, como 

condição para a eficácia dos atos. 

  Assim, não resta qualquer dúvida sobre a possibilidade de contratação 

dos serviços consultoria e assessoria, com base no art. 25, I, da Lei Federal nº 8.666/93, 

visto que, no caso concreto, pelos atestados de capacidade técnicas juntados nos autos 

comprovam os requisitos exigidos nesses dispositivos legais. 

  Ressalte-se, por fim, quanto à minuta do contrato apresentado, entendo 

que está em conformidade com o disposto no artigo 55 da Lei 8.666/93, eis que 

verificando seu conteúdo estão presentes todas as cláusulas necessárias a todo 

contrato administrativo. 

CONCLUSÃO 

  Ante o exposto, o fundamento usado para contratar tem previsão legal no 

art. 25, inciso I, da Lei de Licitações,  em conformidade com a doutrina citada, que 

apresenta detalhamento dos requisitos necessários à contratação, esta Assessoria 
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Jurídica OPINA pela legalidade da contratação direta de TOGOV NEGÓCIOS 

CONSULTORIA DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA LTDA,., para fornecimento de 

LICENÇA DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Finanças, mediante procedimento de 

inexigibilidade de licitação, com observância do rito previsto no art. 26 do mesmo 

dispositivo legal, inclusive realizando as publicações de praxe na imprensa oficial para 

eficácia do ato. 

   Quanto à minuta do contrato apresentada, está em conformidade 

com a lei 8.666/93, nos termos deste parecer. 

   Registra-se, por fim, que a análise consignada neste parecer foi 

feita sob o prisma estritamente jurídico-formal observadas na instrução processual e 

no contrato, não adentrando, portanto, na análise da conveniência e oportunidade dos 

atos praticados, nem em aspectos de natureza eminentemente técnico pertinentes, 

preços ou aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 

verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município. 

 

   É o parecer; 
     S. M. J.  
   Ipixuna do Pará, 10 de novembro de 2022. 
 
 
 
          _______________________________________________________ 

AUGUSTO CÉSAR DE SOUZA BORGES  
ASSESSORIA JURÍDICA 

OAB/PA 13650 
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